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CONVENÇll.O ElTERAJ.lERICANA SOBRE OBRIGAÇ:\O ALIMENTAR 

(Adotada no Plenário da Quarta Conferência Especializada Interamericana 

sobre Direito Internacional Privado - IV CIDIP -, realizada em 

Montevidéu, em 15 de julho de 1989). 

XMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1 

Esta Convenção tem como objeto a determinação do direito 

aplicável a obrigação alimentar, bem corno a competência e a cooperação 

processual internacional, quando o credor de alimentos tiver seu 

domicilio ou residência habitual num Estado-Parte e o devedor de 

alimentos tiver seu domicílio ou residência habitual, bens ou renda em 

outro Estado-Parte. 

Esta Convenção aplicar-se-á às obrigações alimentares para 

menores considerados corno tal e às obrigações derivadas das relações 

matrimoniais entre cônjuges ou ex-cônjuges. 

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou ratj.ficar esta 

convenção, ou a ela aderir, que a mesma se limita à obrigação alimentar 

para menores. 

Artigo 2 

Para os efeitos desta Convenção, serao consideradas menores 

as pessoas que não tiverem completado a idade de dezoito anos. Sem 

prejuízo do antes exposto, os benefícios desta Convenção serao 

estendidos aos que, havendo completado essa idade continuem a ser 

credores de prestação de alimentos, de conformidade com a legislação 

aplicável prevista nos artigos 6 e 7. 
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;~rt.i.go 3 

Os ESt3ôOS, ao assinar ou rati~icar ~St3 Convenção, ou a ela 

ader':"::::- I bem como depois de a mesma entra·r ~m 'liqor, i?oàerão declarar 

que a Ccnvenção se aplicará a obrigações alimentares em favor de outros 

credores. Pcderão declarar também o grau ~e éarentesco ou outros 

vínculos legais que determinam a qualidade do credor e do devedor de 

alimentos, em suas respectivas legislações. 

Artigo 4 

Toda pessoa tem direito a receber alimentos sem distinção de 

nacionalidade, raça, sexo, religião, filiação, origem, situação 

migratória ou qualquer outro tipo de discriminação. 

Artigo 5 

As decisões adotadas em aplicação desta Convenção não 

prejulgam as relações de filiação e de família entre o credor e o 

devedor de alimentos. No entanto, essa decisões poderão servir de 

elemento probatório, quando for pertinente. 

DIREITO APLIC:;'VEL 

Arti90 6 

A obrigação alimentar, bem como as qualidades de credor e de 

devedor de alimentos, serão reguladas pela ordem jurídica que, a 

critério da autoridade competente, for mais favorável ao credor, dentre 

as seguintes: 

a) ordenamento jurídico do Estado de domicílio ou residencia 

habitual do credor; 

. .. 
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b) ordenamento jurIdico do Estado de domicilio ou residência 

habitual do devedor. 

Ser50 ~egidas ~elo di=eico aplic~vel, de conformidade com o 

artigo 6, as seguintes matérias: 

ai a importância do crédito de alimenéos e os 

condiç5es pàra tornã-lo efeti~o; 

prazos e 

b) a determinação daqueles que podem promover a aç~o de 

alimentos em favor do credor; e 

cJ as demais condições necessárias para o exercIcio do 

direitd a alimentos • . . 
COMPETJ=:NCL\ NA ESFERA INTERNACICNJ.L 

Artigo 8 

Têm competência, na esfera internacional, para conhecer das 

reclamaçõe;; de alime'ntos,' a critério do credor: 

a) o juiz ou autoridade do Estado de domicílio ou residência 

habitual do credor; 

bJ o juiz ou autoridade do Estado de domicilio ou residência 

habitual do devedor; 

c) o juiz ou autoridade do Estado com o qual o devedor 

mantiver vínculos pessoais, tais 

recebimento de renda ou obtenção de 

como posse de bens, 

beneficios econômicos. 
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Sem prejuizo do disposto neste artigo, serão consideradas 

igualmente competentes as autoridades jUdiciárias ou administrativas de 

outros Estados, desde que o demandado no processo tenha comparecido sem 

objetar a competênCia. 

Tem çom~etência, 

alimentos, qualquer ~~a das 

competência para conhecer da 

para conhecer da (li; ao de .J.urnento de 

autoridades mencionadas no ar~igo 

ação de cessaçao ou redução da 

8. Têm 

pensa,o 

alimenticia, as autoridades que tiverem conhecido da Ei:<ação dessa 

pensa0. 

Artigo la 
.. 

Os alimentos devem ser proporcionais tanto a necessidade do 

alimentário, como à capacidade finanoeira do alimentante. 

Se o juiz ou a autoridade responsável pela garantia ou pela 

exécução da sentença adotar medidas cautelares ou dispuser a execução 

num montante inferior ao solicitado, ficarão a sal'lo os direitos do 

credor. 

COOPERAÇ)';O PROCESSUAL IN'l'ERNACION.\L 

Artigo 11 

As sentenças estrangeiras sobre obrigação alimentar terão 

eficácia extraterritorial 

seguintes requisitos: 

aI que o juiz ou 

tido competência 

nos Estados-Partes, se preencherem os 

autoridade que proferiu a sentença tenha 

com os 

assunto 

na esfera internacional, de conformidade 

e 9 desta Convenção, para conhecer do artigos a 
e julgá-lo; 
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b) que a sentença e os documentos anexos, que forem 

necessários de acordo com 

devidamente traduzidos para o 

onde devam surtir efeito: 

esta çonvenção, estejam 

idioma oficial do Estado 

c) que a sentença e os documentos anexos sejam apresentados 

.jevidamente legalizados, de acordo cem a lei do Estado 

onde de~l.:un surtir e fei to, quando ::or necessário; 

d) que a sentença e os documentos anexos seJam revestidos das 

formalidades externas ~ecessárias para serem considerados 

autênticos no Estado de onde provenham: 

e) que o demandado tenha sido notificado ou citado na devida 

forma legal, de maneira substancialmente equivalente 

àquela admitida 'pela lei do Estado onde a sentença deva 

surtir ~fei to: 

f) que se tenha assegurado a defesa das partes: 

g) que as ' sentenças tenham caráter executório no Estado em 

que forem proferidas. Quando existir apelação da sentença, 

esta não terá efeito suspensivo. 

Artigo 12 

Os documentos de comprovação indispensáveis para solicitar o 

cumprimento das sentenças são os seguintes: 

a) cópia autenticada da sentença; 

b) cópia autenticada das peças necessárias para comprovar que 

foram cumpridas as alrneas e e f do artigo lI: e 

c) cópia autenticada do auto que declarar que a,sentença tem 

caráter executório ou que foi apelada. 
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Artigo 13 

A verificação dos requisitos acima indicados caberá 

diretamente ao juiz a quem corresponda conhecer da execução, o qual 

atuar~ de forma sumária, com audiência da parte obrigada, mediante 

citação pessoal e com vista do Ministério Público, sem examinar o fundo 

da questão. Quando a decisão for apelável, o recurso ,não suspenderá as 

medidas cautelares, nem a' cobrança e execução que estiverem em vigor.' 

Artigo U 

Do credor de al.i.mentos não poder.3 ser exigido nenhum tipo de 

caução por ser de nacionalidade estrangeira ou ter seu domicilio ou 

residência habitual em outro Estado. 

o beneficio de justiça gratuita, declarado em favor do credor 

de alimentos no Estado Parte onde tiver feito sua reclamação sera 

reconhecido no Estado-Parte onde for efetuado o reconhecimento ou a 

execução. 

judiciária 

Os Estados-Partes 

às pessoas que gozam 

comprometem-se 

do beneficio dei 

Artigo 1S 

a ?restar assistência 

justiça gratuita. 

As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes nesta 

Convenção ordenarão e executarão, mediante pedido fundamentado de uma 
das Partes ou através do agente diplomático ou consular correspondente, 

as medidas cautelares ou de urgência que 'tenham caráter'territorial e ' 
cuja finalidade seja assegurar o resultado de uma reclamação de 

alimentos pendente ou por ser instaurada. 

Isso se aplicará 

internacionalmente competente, 

qualquer que seja 

desde que o bem ou a 

a jurisdição 

renda objeto da 

medida se encontrem no território onde ela for promovida. 
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Artigo 16 

o cUlllprimento de medidas cautelares não iInplicarã o 

reconhecimento da competéncia na esfera internacional do órgão 

jurisdicional requerente, 

de proceder à e~ecução da 

nem o compromisso de reconhecer 

sentença que for ~roferida. 

Artigo 17 

As decisões interlocutórias e as medidas 

a validez ou 

cautelares 

~roferidas com relação a alimentos, inclusive as proferidas ;:>elos 

juIzes que conheçam dos processos de anulação, divórcio ou separação de 

corpos, ou outros de natureza semelhante, SE!rão executadas ~ela 

autoridade competente, embora essas decisões Oll meáidas cautelares 

estejam sujeitas 

proferidas. 

a recursos de apelação no Estado onde foram 

Artigo 18 

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou ratificar esta 

Convenção, ou a ela aderir, que será seu direito processual que regerá 

a competência dos tribunais e o processo de reconhecimento da sentença 

estra,ngeira. 

! 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 19 

Na medida de suas possibilidades, os Estados-Partes 

procurarão prestar assisténcia alimentar provisória aos menores de 

outro Estado que se encontrarem abandonados em seu território. 

dos 

\ ps 
I 

recursos 

Artigo 20 

Estados-Partes comprometem-se a facilitar 

d 
. -, I -devi os pela apl~caçao desta Convençao. 

I 

a transferéncia 
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Artigo 21 

As disposições desta Convenção nao poderão ser interpretadas 

de modo a restringir os direitos que o credor de alimentos tiver de 

ocnformidade com a lei do foro. 

,\rtigo 22 

Poderá recusar-se o cumprimento de sent,enças estrangeiras ou 

a aplicação do direito estrangeiro previstos nest~ Convenção, quando o 

Estado-Parte, do cumpriment,o ou, da aplicação o cons~derar manifestamente 

contrário aos princípios fundamentais de sua ordem,pública. 

DIsposrcOES F!NAIS 

Artigo 23 

Esta Convenção ficará aberta a assinatura dos Estados-membros 

da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 24 

• Esta 'convençãó'es;a sujeita a ratificação~ Os instrumentos de 

ratificação serão depositadas na Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos. 

. Artigo 25 

Esta Convenção ficará aberta a adesão de qualquer outro 

Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 26 

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no 

momento de assiná-la, de ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que a 

reserva verse sobre uma ou mais disposições específicas e nao seja 

:incompatível com o objeto e com ,os fins fundamentais da Convenção. 



' .. 

I 

• 
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Artigo 2, 

Os Estados-Partes que tiverem duas ou mais unidades 

territoriais em que vigorem sistemas jurídicos diierentes com relaçio a 

questões de que cr:>ta esta Convencia ['oderEio declarar, no momento da 

assinatura, ratificaçio ou adesão, que a Convenção se aplic,arã a todas 

as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderio ser modificadas mediante declarações 

ulteriores, que especificario expressamente a unidade ou as unidades 

territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais' declarações 

ulteriores, serão transmitidas ã Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados,Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo' 28 

NO que se refere a um Estado que, em matéria de obrigação 

alimentar péfra menores, ti ver dois' ou 'mais sistemas de direi to, 

aplicáveis em unidades territoriais diferentes: 

a) qualquer referencia à residência habitual nesse Estado diz 

respeito a residência habitual em uma unidade territorial 

desse Estado; 

b) qualquer referência à lei do Estado da residência habitual 

diz respeito ã lei da unidade territorial na qual o menor 

tem sua residência habitual • 

Artigo 29 

Esta Convenção regerá os 

Estados Americanos que forem Partes 

Estados-membros da Organização dos 

nesta Convenção e nos convênios da 

Haia, de 2 de outubro de 1973, sobre reconhecimento e eficácia de 

sentenças relacionadas com obrigaçáo alimentar para menores e sobre a 

lei aplicável ã obrigação alimentar. 
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Sntretauto, os Estados-Par~es pcder~o conv~r ~nt=e si, de 

forma bilateral, a aplicação pricrit~ria dos convªnios Ja Haia de 2 de 

outubro de 1973. 

I\rtiso 30 

Esta Convençio não restringirá as disposiç6es de convençoes 

que sobre esta mesma matéria tiverem sido assinadas ou que venham a ser 

assinadas de forma bilateral ou multilateral pelos Estados-Partes, nem 

as práticas mais favoráveis que esses Estados obseClarem sobre a 

matéria. 

data em 

Esta Convenção 

que houver 

ratificação. 

Artigo 31 

entrará em vigor no 

sido depositado o sequnào 

dia a parti.: da 

instrumento de 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 

depois de haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, a 

Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que 

esse Estado houver depositado o seu instrumento de ratificação ou 

. adesão. 

Artigo 32 

Esta Convenção Vigorará por prazo indefinido, mas qualquer 

dos Estados-Partes poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Transcorrido um ano, contado a partir da data do depósito do 

instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado 

denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

Artigo 33 

" O instr'Umento original desta Convenção, cUJOS textos em 
"-

espanhol, francês, lfig lês e português são igualmente autenticos, será 

depositado na Secretaria-~eral da Organização dos Estados Americanos, 
" 

" 
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que enviará cópia autenticada do seu texto, para =egist=o e publicação, 

ã Se'cretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 de sua 

Carta constitutiva. A Secretaria-Geral ,da Organização dos Estados 

Americanos notificará os Estados-membros desta Organização e -os Estados 

que houverem aderido a Convenção, as assinaturas, depósitos de 

instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 

reservas que houver. Também lhes transmitirá as' declarações que 

estiverem previstas nesta Convenção. 

\ '\ 

Em fé do que, os pleni-po'tenc:iários abaixo-assinados, , 
devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinam esta 

Convenção. 

Fei ta na cIdade de Mon,tevidéu:, 'Re'pública 'Ori'ental do Uruguai, 

no dia 1S de julho de mil novecentos e oitenta e nove. 

Face 2êlb.-:r que 
Jcsó :'::drIlcjI, f'resiLlêllLc l1u 
item 28 do Regimento Interno, 

o Con(Jr~s:;:f':' N.)t:it:'n,'":IL aprOV0U, 

SCIludu feueral, 1IU:.:, ll.:l !nu!:.' ..lu 
promulgo o se~U1ntc 

e 
itrt. 

{~u , 
4d, 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2, DE 1996 

'Apro-Ja' o texto do l\cordo de Co-Produção 
'Audiovisual, cel,J,,-ado entre o Governo 
da República E:,~d",rativa 'do Brasil e o 
Governo do ((Hlêl~:L~,,:, ,em B.r::~s.íli.a, em 27 
'de janeiro 'de JBS' .. 

" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° É aprovado o texto 
Audiovisual, celebrado entre o Governo 
Brasil e o Governo do Canadá, em Brasília, 

'.-. "">-, 

do Açordo de Co-produçã6"_ 
da República Federativa do "'­
em 27 de janei=o de 1995. 


